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LEI N° 2.957 de 19 d", janei ro e '1999

AP ROVA O OR ÇAMENTO 00 f\ljUNICi p IO PARA
1999 E DÁ O UTRAS PROVIDÊNCIAS .

JOSÉ AFOnSO BARBe s ,; coam. P",("ilo
Municipal de Ag udos, Estado de Sj o Paule , :10 uco ;)" ~ U3S _!Iil, .. içõec leqai s , l endo
em vista a informação receb ida da C:'imara Muni cifJ:1 1at raves <ln Of CMI\ 01 6f~~, de
12/0 '1/99; e, especralme ru e, consrceranno as orsposrcoe s f] Q aruço I i i na Lei
Orgânica do Município de Aqudos , faz sau,,; qu" ele PROMULGA " , ,,\)uil1l,, Lei:

ARTIGO 1" - Esta lei aprova o o tcameru o 00 IVIUntCIPl1J ra ra ('l eyerc 'slo oe lit"~ a
J!f "~OS de AGOS TO de 1998, " , l iflld l1do d ' i,, ~ ,,;ld' C II ' RS 17.380.000.00
(Dezessel e Milhões, Trezentos " Oitenta Mil RC:l ic) c fix:J :ldo cc dcsp cccs em igual
valor, cujos saldos das dotações serã o atualcados sempre il lJe o IGPM . FUNDAÇ AO
GETUliO VARGAS atinja dez pontos percentuais ( '111 "Ao) .

PARAGRA FO 1° - Cada atualizaçã o se far á 11:J data cm que d,..uigado o indice , pe los
valores dos saldos no primeiro dia de cada mês.

PARÁ G RA FO 2° . O primeiro cálculo de atualizaçáo se Ia r á IUÍlldlldu· ,e como mês
base o de AGOSTO de 199B.

ARTIGO 2° · A rece ita , pr e vis ta de ~ultfi)f l" i J a d " ~u j" u~ a l'c . v, J"" .a Lei, ú u "J " ~ ,,

a seguinte classificação econõ mica:

';5. 379.000.00

RECEITAS CORR ENTES
RS 1.685.00 0. \)0
RS 60.000,0 0
RS 18.500,0 0
xs ·1::l. J ll ti . :l UO.OU

RS 2 ~a. 500.0 ú RS

REC EIT A TRIBUTÁR IA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE SERViÇOS
TRANSFERÊNCIAS CO RRENTE S
O UT RAS RECEITAS CORRENTES

ALI ENAÇÃ O DE BENS
TRA NSFERÊNCIAS DE CA PITA L

RECEITAS DE CAPITAL
RS ·I. OUU,UU

RS 2.000.000.00 RS 2.001 .000,00

TOTA L DA RECEITA RS 17.380.000 ,00
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ARTIGO 3° - A despesa é fixada de conformidade com os anexos dest a Le i,
observando a oemonstraçao por orçaos e ciassmcaçao econorruca . a saber:

K ~ 72 5. 000,00
RS 603.000,00
RS 291.500,00
RS 5.470. 000,00
RS 2.439.000,00
RS 3.1 08. 000. 00
RS 1. 51 0.500,00
RS 3.233.000,00

R~ "17 .380.000. 00TOTAL DESPESA POR ÓR GÃO

PO R ORGAO:
CÂ MA RA MUNICIPAL DE AGU DO S
GA BINET E DO PREFEITO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMA tJOS
SECRETARIA EDUCAÇÃO,CULT.,ESPO RT E E LAZER
SECRETARIA ASUDE E AÇÁO COM UNITÁ RIA
SECRETARIA OBRAS. SERV.PÚ BL. E PLANEJ .
SECRETARIA DE ADMINIST RAÇÃO E FINAN ÇAS
ENCA RGOS GERAIS DO MUNICiplO

POR CAT EGORIA ECONÔ MICA

DES PESAS CORR ENTES

DESPESAS DE CUSTEIO RS 12.904.4 00.0C
TRANSFERÊNCIAS CORRENT ES RS 2. 951.500,00 RS 15.855. 900. 00

DESPESAS DE CAPITAL

ItNESTIM ENTOS RS 1.098.100,00
INVE RSÕ ES FINANC EIRAS RS 5.500,00
TRA NSFERÊNCIAS OE CAPITAL RS 4 20.5víl.VG R~ 1.524 .·IOíl.00

TOTA L DA DESPESA PO R CATEGORIA ECO tJOMICA R ~ 17. 311 0.000, 00

ARTIGO 4° - Fica o Executivo autorizado a:

I - abr ir créditos adicionais S lJfJi~III~ II I i:H~ ~ i:! l e u iUllil" Ue 00 'i\o ( U I I ~ II I<t PUI

cento ) do valor es tipulado 110 <lrliyv 1°, úlüa li::ddo monetauan .e nte setupt e que a
variação do IGPM - r-UNDAÇÃO GETULIO V/\R Gl'.3 Jtinj;] de: pontos
percentuais (10 '}',,! .

II - rea lizar operaçõ es de ci édlto pUI autcc ípac ãc de receita até o limite
permitido em Resolução do Senado r-ederal.
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PARÀGRAFO ÚNICO - Na apuração mensal do limite de que trata o inciso I , serão
deduzidos os créditos anteriormente abertos, com seus vatores monetariamente
atualizados da mesma maneira que fixado IIU "capuí '

ARTIGO 5" • Nas nipoteses de exun çao ou de nao dlvulgap o oportuna do IGPM .
FUNDAÇ ÃO GE TULI O VARGAS , âS al ual iza c úes mu uetar ias ueteunmauas POI esta
Lei se farão com base navariação do outro índice que vier a substilui-lo

ARTIGO 6° - Fica o Exec ut ivo aurorízado a auula r m euiua s lJ ala ad equar os
dispênd ios dos órgãos e unidades orçamentár ias constantes dos quadros que
integram esta Lei ao efetivo comportamento da receita.

ARTIGO 70
- Esta Lei vlqorarán ocrtir de 0 1ti janciõo de H)99.

JOSÉ AFmJSO B RBOSA COtJDI
Prefeito nlclp al

Publicada e registrada na Iorma .la Lei.
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Dlreto r Dept . A ministração
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